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Senhor Presidente da Assembléia Legislativa da Paraíba,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do

art. 65 da Constituição Estadual, por considerar inconstitucional e

contrário ao interesse público, decidi vetar totalmente o Projeto de Lei n°

617/2015, de autoria da Deputada Daniella Ribeiro, que "Determina aos

clubes de futebol sediados no Estado da Paraíba que assegurem

matrícula em instituições de ensino aos jogadores menores de 18

(dezoito) anos aeles vinculados edá outras providências.". , s$SklE@f

RAZÕES DO VETO

Ainda que solidário à preocupação dessa Casa Legislativa,

após consulta à Secretaria de Estado da Juventude, Esporte, e Lazer -

SEJEL e à Federação Paraibana de Futebol (F.P.F.), vejo-me compelido

a negar sanção ao projeto.

Na forma como redigido, o PL n° 617/2015 já se encontra

contemplado por Lei Federal que institui normas sobre o desporto. É o

que verificamos no art. 29 da Lei n° 9.615, de 24 de março de 1998:
Art. 29. A entidade de prática desportiva formadora do
atleta terá o direito de assinar com ele, a partir de 16
(dezesseis) anos de idade, o primeiro contrato especial de
trabalho desportivo, cujo prazo não poderá ser superior a 5
(cinco) anos.
Parágrafo único. (VETADO)
§ 2o É considerada formadora de atleta a entidade de
prática desportiva que:














